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CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Campo Largo.

APROVADO
Sala das Sessões % [aº [ Jºi

ROSICLÉA OLIVEIRA DA SILVA, Vereadora que este
subscreve, no exercício de suas atribuições regimentais, vem com 0 devido
acatamento perante Vossa Excelência, solicitar que, após ser ouvido o plenário e,
se aprovado, seja encaminhado PEDIDO DE PROVIDENCIAS ao Poder Executivo,
solicitando INTENSIFICAÇÃO DAS CAMPANHAS DE CONSCIENTIZAÇÃO
SOBRE A SEPARAÇÃO DE LIXO ORGÃNICO E LIXO RECICLÁVEL, neste
Município .

No mundo atual, em que a preocupação com O meio ambiente
está cada vez mais presente, a separação de lixo e a coleta seletiva desempenham
um papel fundamental na preservação dos recursos naturais e na promoção de um
futuro sustentável. Essas práticas simples, porém, poderosas, têm o potencial de
fazer uma grande diferença em nossas comunidades e no planeta como um todo.

A separação de lixo consiste em dividir os resíduos que
produzimos em categorias específicas, como papel, plástico, metal e vidro. Essa
etapa é crucial, pois facilita o processo de reciclagem e evita a contaminação dos
materiais recicláveis. Ao separar corretamente O lixo, permitimos que os materiais
sejam reutilizados, reduzindo a quantidade de resíduos enviados aos aterros
sanitários e diminuindo o impacto ambiental.
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O município já desenvolve algumas campanhas como no site
oflcial da Prefeitura, em que utiliza a “Família Eco”1, como parte do Programa de
Educação Ambiental. Porém, é notável que muitas pessoas não fazem a devida

separação do lixo.

Neste cenário, requer—se a ampliação das campanhas, sendo
divulgadas não apenas nos sites ou redes sociais, haja vista que muitos munícipes
não acompanham os canais oflcias ou não tem acesso a internet, mas que possam
ser levadas também para as escolas e demais canais de divulgação, como folders,
banners, outdoor etc.

Nestes termos,
P. Deferimento

Campo Largo, 20 de fevereiro de 2024

L/Cléa Oliveira
Vereadora

1 https: / /campolargo.atende.net/ cidadao/pagina / reciclagem
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